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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ


CÂMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ

PORTARIA Nº 165/2022



PORTARIA Nº 165/2022
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ALMIRANTE TAMANDARÉ, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e pelo Regimento Interno do Legislativo Municipal,
em conformidade com o Decreto nº 39/2021, do Poder
Executivo,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Em razão da data alusiva ao Feriado de “Corpus
Christi” no dia 16 de junho de 2022, fica o dia 17 de junho de
2022 considerado ponto facultativo na Câmara Municipal de
Almirante Tamandaré.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
CLAUDECI APARECIDO RODRIGUES
Presidente 
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